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APOSTILAMENTO N. 01 AO CONTRATO N. 107/2020
– MENSAGERIA - CIA 0050781-48.2020.8.11.0000,
REPACTUAÇÃO DA EMPRESA ATIVA
TERCEIRIZAÇÃO EIRELI

O presente APOSTILAMENTO , com base no artigo 65, § 8º da Lei n. 8.666/93,

tem por objeto alterar a Cláusula Terceira (Do Preço) do Contrato n. 107/2020 firmado entre o

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO POR INTERMÉDIO DO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/FUNAJURIS e a empresa ATIVA TERCEIRIZAÇÃO

EIRELI.

Alterar, em parte, a Cláusula Terceira (Preço), no item 3.1, cuja redação passa a ser a

seguinte:

O valor mensal estipulado para a repactuação de 2021, a partir de 01 de janeiro de

2021, é de R$ 43.688,80 (quarenta e três mil, seiscentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos)

e o valor anual corresponde a um total de R$ 524.265,60 (quinhentos e vinte e quatro mil,

duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), em atenção ao reajuste salarial da CCT

SEAC/MT-2021, conforme o Parecer Contábil 327/2022 (andamento n. 201), conforme tabela a

seguir:
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Quanto à repactuação de 2022, o valor mensal perfaz o montante de R$ 44.401,97

(quarenta e quatro mil, quatrocentos e um reais e noventa e sete centavos), compreendendo o

período de 06 de novembro a 31 de dezembro de 2021, em razão do reajuste de insumos

referentes aos índices do IPCA do período de novembro/2020 a outubro/2021, como se

demonstra abaixo:

Em consideração a alteração salarial da CCT SEAC-2022, o reajuste de insumos e a

mudança do percentual do SAT,o valor mensal condiz ao total de R$ 48.819,15 (quarenta e oito

mil, oitocentos e dezenove reais e quinze centavos), com efeitos financeiros a partir de 01 de

janeiro até 05 de janeiro de 2022, como apresentado abaixo:

A partir de 06 de janeiro de 2022, o valor da mensalidade foi reduzido a um

montante de R$ 48.283,26 (quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e seis

centavos), devido ao reajuste salarial CCT SEAC-2022, bem como à alteração do percentual do

SAT,a mudança do aviso prévio trabalhado e o reajuste de insumos, conforme a tabela abaixo:
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Ressalta-se que o percentual de 33,65% (trinta e três virgula e sessenta e cinco

centésimos por cento) correspondente às retenções dos encargos trabalhistas será contingenciado

na conta vinculada da contratada, de acordo com a alteração do SAT, em concordância ao

Parecer Contábil 209/2022 (andamento n. 185).

Em relação às diferenças retroativas da repactuação de 2021, das competências de

janeiro a 05 de novembro de 2021, restará à contratada o crédito no montante de R$ 1.064,46

(um mil e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), devido ao reajuste da CCT

SEAC/MT de 2021.

Atinente ao reajuste de insumos, o valor da diferença devida à contratada, é de R$

1.225,49 (um mil, duzentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos), relativo ao período

de 06 de novembro a dezembro de 2021.

Os valores referentes às diferenças retroativas de 2022 serão calculados após

conclusão deste Apostilamento.

Cuiabá, 12 de maio de 2022.

(Assinado Digitalmente)
Desembargadora MARIA HELENA G. POVOAS

Presidente do Tribunalde Justiça – MT
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